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objeto: o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato administrativo 
nº 012/2021 pelo período de 12 (doze) meses e atualização dos dados cadastrais da con-
tratada devido a 7ª alteração no contrato Social.
o valor deste Termo aditivo é de r$ 5.490,00 (cinco mil, quatrocentos e noventa reais).
contratado: EdiTora NEGocioS PÚBlicoS do BraSil lTda, com sede 
na rua izabel a Redentora nº 2356 – Ed. Loewen, Sala 118, Bairro: Centro, CEP nº 
83005-010, São José dos Pinhais/Pr inscrita no cNPJ/Mf sob nº. 06.132.270/0001-
32, neste ato representado por o rUdiMar BarBoSa doS rEiS
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 773088
eXtrato do 1º terMo aditiVo de coNtrato
contrato administrativo: 014/2021
Processo: 2021/192666
data da assinatura: 08/02/2022
Vigência: 09/02/2022 a 08/02/2023
Exercício: 2022 e 2023
objeto: o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação por 12 
(doze) meses com acréscimo de 10,06% (iPca) ao valor total do contrato 
administrativo nº 008/2021 e alteração da razão Social, já atualizada, 
devido a 6ª alteração no contrato Social.
o valor deste Termo aditivo é de r$ 21.370,00 (Vinte e um mil, trezentos 
e setenta reais).
contratado: NP TEcNoloGia E GESTÃo dE dadoS lTda, com sede na rua iza-
bel a Redentora nº 2356 – Ed. Loewen, Sala 117, Bairro: Centro, CEP nº 83005-
010, São José dos Pinhais/Pr inscrita no cNPJ/Mf sob nº. 06.132.270/0001-32, 
neste ato representado por o rUdiMar BarBoSa doS rEiS
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 773089
eXtrato do 1º terMo aditiVo de coNtrato
contrato administrativo: 013/2021
Processo: 2021/72221
data da assinatura: 09/03/2022
Vigência: 11/03/2022 a 10/03/2023
Exercício: 2022/2023
objeto: o presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do con-
trato administrativo nº 013/2021 pelo período de 12 (doze) meses, com 
troca de 10% dos aparelhos móveis fornecidos pela contratada, conforme 
item 5.5.1 do Pregão Eletrônico SRP 07/2020 – SEPLAD, correspondendo a 
03 aparelhos móveis, modelo Moto G50 5G 128GB.
o valor deste termo aditivo é de r$ 34.258,80 (Trinta e quatro mil e du-
zentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos).
contratado: claro S/a, inscrita no cNPJ sob o n.º 40.432.544/0001-47, com 
sede na Rua Henri Dunant 780, Torre A e Torre B – Santo Amaro/SP, CEP: 
04.709-110 neste ato representado por rEGiNa ZarifE do NaSciMENTo.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 773091
citaÇÃo Por editaL
GdiL/diPre Nº 020/2022
Considerando que as comunicações de citação e notificação do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará, far-se-ão conforme o caso, por 
via postal mediante carta com aviso de recebimento e por edital, conforme 
dispõem os artigos 128, 130 c/c 131 do regulamento Geral do regime 
Próprio de Previdência Social do Estado do Pará;
Considerando deferimento do Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE, 
para fins de registro, nos autos dos processos deste Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará, determinando o registro dos atos de 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões em conformidade com 
a norma legal ou regulamentar;
Pelo presente Edital ciTaMoS/NoTificaMoS os(as) interessados(as), seus 
representantes legais ou mandatários, nos autos dos processos adminis-
trativos, abaixo arrolados, com fulcro no art. 154, caput, do regulamento 
Geral do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, a fim de 
comparecer neste iGEPrEV, para retirada da via original de sua Portaria 
com o carimbo da corte de contas, mediante apresentação de documento 
de identificação com foto e/ou apresentação da procuração em via original 
ou cópia, se for o caso.

N° Processo iGePreV Processo
tce iNteressado(a)

1 2022/315793 2016/509579 Nair dE NaZarÉ liMa fErrEira

2 2022/315793 2017/511474 Maria do Socorro cHaVES faVacHo

3 2022/315793 2017/513301 Maria raiMUNda caMPoS dE liMa

4 2022/315725 2017/501540 claUdoMiro VElaSco aZEVEdo

5 2022/315725 2017/511485 Maria ValEria SoUZa dE MElo

6 2022/315725 2016/513850 ElENicE da SilVa caValcaNTE

 2022/315725 2016/513850 cloTildE da SilVa MENEZES

7 2022/315725 2016/516257 YTalo NaZarE E SilVa

8 2022/315622 2020/515757 NilSoN PaUliNo MorEira

9 2022/315622 2020/51770 SUZi HElENa roSário MESQUiTa dioNÍSio
 caio ÍTalo MESQUiTa dioNÍSio

10 2022/315272 2017/501131 áUrEa Maria raMoS coUTo

11 2022/315272 2020/505367 Maria do carMo BEZErra TEiXEira

12 2022/315272 2020/506009 JoSÉ GriGÓrio dE SoUSa

13 2022/315272 2020/513332 EliZaBETH MacÊdo alVarENGa

14 2022/315272 2016/516097 Maria do Socorro PiNHEiro do NaSciMENTo

15 2022/315547 2012/505033 MarcoS criSTiNo araÚJo loUrEiro

16 2022/315385 2015/513129 aNTÔNio da SilVa BENJaMiN

17 2022/315385 2015/513209 WalMir alVES da SilVa

18 2022/315101 2017/532113 rUTH fradE dE araUJo

19 2022/315232 2011/518970 roSiNETE PaTrocÍNio dE SoUSa

Belém, 17 de março de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV.

Protocolo: 773276
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 1.216 de 17 de MarÇo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE 
aPoSENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUa-
da JUNTo ao TcE No ProTocolo /521999/2017-TcE; ProcESSo Nº 
2022/199287-iGEPrEV.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202200531/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
1192 de 13/06/2013.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1192 de 13 de junho de 2013, que aposentou 
JUliaNa raiol da coSTa Mat. 592420/1, no cargo de Professor classe 
Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 70% para 
50%, mantendo sua fundamentação legal, qual seja: art. 3º, “caput”, in-
cisos i, ii, iii e parágrafo único da Emenda constitucional nº 47/2005, 
c/c os artigos 2º e 5º da Emenda constitucional nº 47/2005; art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003; art. 37, §2º da lei nº 5.351/1986; art. 
35, “caput”, da lei nº. 5.351/86 c/c art. 32, caput da lei 7.442/10; art. 
131, §1º, inciso X da lei Estadual nº 5.810/1994; recebendo os proventos 
mensais de r$ 6.360,80 (seis mil, trezentos e sessenta reais e oitenta 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base
Aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério - Vantagem Pessoal
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Total dos Proventos

3.003,74
720,90
372,28

1.501,87
762,01

6.360,80

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de julho de 2013, data do 
início dos efeitos da Portaria nº. 1192/2013.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773379
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 1.190 de 17 de MarÇo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPoSEN-
Tadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao TcE No 
ProTocolo 512364/2017-TcE; ProcESSo Nº 2022/206315-iGEPrEV.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202200534/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
1196 de 13/06/2013.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1196 de 13 de junho de 2013, que aposentou 
rEGiNa cÉlia dE alMEida PiNTo Mat. 593370/1, no cargo de Professor 
classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SE-
dUc, alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 60% 
para 55%, mantendo sua fundamentação legal, qual seja: art. 6º, “caput”, 
incisos i, ii, iii e iV da Emenda constitucional nº 41/2003, c/c o art. 40, 
§5º da cf/88, os artigos 2º e 5º da Emenda constitucional nº 47/2005 e o 
art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lc nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37. §2º da lei nº 5.351; 
art. 35, “caput”, da lei nº. 5.351/86 c/c art. 32, caput da lei 7.442/10; art. 
131, §1º, inciso iX da lei Estadual nº 5.810/1994, art.36, parágrafo único 
da lei nº 5.351/1986; recebendo os proventos mensais de r$ 6.401,86 
(seis mil, quatrocentos e um reais e oitenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminados:


